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 LEI Nº  376/2008

Fixa  para  efeito  de  precatório  a
quantia de 05 salários mínimos como
de pequeno valor.

Faço saber que a Câmara Municipal de Natividade aprova e eu, Prefeito
Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica estabelecido para efeito de pagamento de dívida com os

precatórios, a importância de 05 (cinco) salários mínimos como sendo de

pequeno valor assim considerado. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Natividade, 20 de fevereiro de 2008.
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